
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria de
Parcelamentos e Regularização Fundiária - SUPAR;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 12. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 13. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso
convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 15. A audiência pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta,
anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no
site da SEDUH(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da
Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 16. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
presidente da mesa, durante a realização da audiência pública, observadas as disposições da
Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a realização de
audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito
Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

CONVOCAÇÃO PARA A 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais estabelecidas no art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e, em cumprimento ao contido nos arts. 2º e 15 do Decreto nº 41.004, de 20 de
julho de 2020, que institui a estrutura de governança e gestão participativa do processo de
revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial – PDOT, CONVOCA os membros do Comitê de Gestão
Participativa - CGP, para participarem da 10ª Reunião Ordinária do CGP, a ser realizada no
dia 26 de julho de 2023, às 14h30, no Edifício Number One SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília
- DF, sede da SEDUH, 18º andar - Auditório.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

AVISO DE RESULTADO FINAL
CHAMAMENTO PÚBLICO - SEDUH Nº 01/2023

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
do Decreto nº 41.004, de 20 de junho de 2020, homologa o resultado final do Chamamento
Público - Seduh nº 1/2023, com vistas à seleção de representantes da sociedade civil para
atuarem junto ao Comitê de Gestão Participativa (CGP), no âmbito da estrutura de
governança e gestão participativa do processo de revisão da Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, que aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT). As
entidades eleitas deverão apresentar a documentação original, que foi anexada no ato da
inscrição, e a documentação listada no Anexo I do Edital, à Assessoria Técnica de Órgãos
Colegiados (Ascol), da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal (Seduh), localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A -
Edifício Number One - Asa Norte, 18º Andar, no período de 17 a 21 de julho de 2023, das
8h às 12h e das 14h às 18h, conforme cronograma do Edital.

ENTIDADES ELEITAS

I - Organizações não governamentais da sociedade civil do tema:

a) recursos hídricos

Associação de Produtores do Núcleo Rural Lago Oeste (Asproeste) CNPJ nº 00.718.833/0001-92

II - Movimentos sociais e coletivos dos grupos:

b) comunidades indígenas

Instituto Nacional do Índio (Indi) CNPJ nº 27.346.348/0001-91

c) população em situação de rua

Associação BSB Invisível CNPJ nº 47.108.083/0001-09

Brasília/DF, 10 de julho de 2023
MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Atendendo ao disposto na Lei n° 3.184, de 29.08.2003, e o § 2° da Lei Orgânica do Distrito
Federal, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal –
CODHAB/DF torna público o demonstrativo das despesas do 2° trimestre de 2023, de
publicidade e propaganda, conforme abaixo:

CREDOR DESCRIÇÃO VALOR

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal –
SEF/GDF

Publicações no
DODF

R$ 31.216,96

PR/CC/IMPRENSA NACIONAL
Publicações no

DOU
R$ 0,00

   
TOTAL: R$
31.216,96

Brasília/DF, 12 de julho de 2023
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 281/2023
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais, considerando
a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012 e a Lei
Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política Habitacional do
Distrito Federal, resolve: TORNAR PÚBLICO a distribuição de 03 (três) unidades
imobiliárias, contida na lista dos ocupantes dos imóveis situados na cidade de Sobradinho
02/DF (117043271), que se encontram em conformidade com o instituto de Regularização
Fundiária, por Legitimação Fundiária. A análise dos documentos se deu nos termos da Lei nº
3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº
13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria
nº 78 de 07 de outubro de 2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021. Em
atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito. Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por
Legitimação Fundiária, poderá ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br,
no link da Regularização - Andamento da Localidade - RAXXVI - Sobradinho II - Listagem
de Beneficiário CRF - SOBRADINHO 02 - ETAPA 01.

Brasília/DF, 11 de Julho de 2023
MARCELO FAGUNDES GOMIDES

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 282/2023
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais, considerando
a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012 e a Lei
Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política Habitacional do
Distrito Federal, resolve: TORNAR PÚBLICO a distribuição do imóvel situado na Q 01 CJ
05 LT 0006 - Vila DNOCS - Sobradinho I, em nome de JOSEFA SALVIANO SERAFIM
CPF nº 715.***. ***-87, que se encontram em conformidade com o instituto de Certificação
por Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária. A análise dos documentos se deu
nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março
de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de 2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de
junho de 2021. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o
prazo para apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o
dia da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem
manifestação, ocorra a efetivação do pleito.

Brasília/DF, 11 de Julho de 2023
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 283/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR VIVIAN VIEIRA -
CPF nº 056.***.***-18 tendo em vista a entrega de documentação e formalização do
processo, em cumprimento aos ditames legais, a fim de compor a demanda do projeto da
entidade IBVS - CNPJ 05.539.331/0001-18 , em Samambaia, selecionada pelo Edital de
Convocação nº 02/2017.

Brasília/DF, 13 de julho de 2023
MARCELOS FAUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente
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